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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°0C5/2019.

Ementa: Dispõe sobre a doação de bem móvel

iiiservível da Câmara Municipal de Piancó à

Associação Comunitária do Sítio Várzea daCachoeira,

do Município de Piancó-PB, dentro dos fins que

especifica, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DACÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ,no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso VI da Lei Orgânica do Município de

Piancó, c/c o artigo os artigo 58, § 1°, inciso IV, do Regimento Interno, vem apresentar o

seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piancó autorizada a

proceder à doação do bem móvel inservível à Associação Comunitária do Sítio Várzea da

Cachoeira, do Município de Piancó-PB, para fms e uso de interesse social, com prévia

avaliação de suaoportunidade e conveniência socioeconômica.

Parágrafo único: O processo dedoação do bem móvel inservível, constante no

art. 2° deste Decreto Legislativo, obedecerá ao que dispõe o art. 17, caput, inciso 11, alínea

"a", da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c arts. 92 e 94 da Lei Orgânica do

Município de Piancó.

Art. 2° - O bem móvel, considerado inservívelà Câmara Municipal de Piancó, a

ser doado, é o seguinte:

a) 01 (uma) Geladeira, marca CônsulLuxo, tombamento n° 0274;

Art. 3° - Formalizado o processo de doação do bem móvel discriminado no
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artigo anterior, mediante a assinatura do Termo de Doação de Bem Público, com a

transferência do bem à Associação Comunitária do Sítio Várzea da Cachoeira, do Município

de Piancó-PB, a Secretaria Executiva desta Casalegislativa providenciará a respectiva baixa

no patrimônio da Câmara Municipal de Piancó, cancelando o respectivo tombamento.

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõesda CâmaraMunicipalde Piancó, em 05 de junho de 2019.

wagn:

JOSE LUIZ DA SILVA FILÍIO

residente da Câm^ Municipal de Piancó

RICARDO LEITXBRASILINO

Primeím-Seerétário

ANTO LLACE PEREIRA MILITAO

Segundo Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n°(X6lim.

Ementa: Dispõe sobre a doação de bem móvel

mservível da Câmara Municipal de Piaocó à

Associação Comunitária do SítioVárzea da Cachoeira,

do Município de Piancó-PB, dentro dos fins que

especifica,e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso VI da Lei Orgânica do Município de

Piancó, c/c o artigo os artigo 58, § 1°, inciso IV, do Regimento Interno, vem apresentar o

seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piancó autorizada a

proceder à doação do bem móvel inservivel à Associação Comunitária do Sítio Várzea da

Cachoeira, do Município de Piancó-PB, para fins e uso de interesse social, com prévia

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica.

Parágrafo único: O processo de doação do bem móvel inservivel, constante no

art. 2" deste Decreto Legislativo, obedecerá ao que dispõe o art. 17, caput, inciso II, alínea

"a", da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c arts. 92 e 94 da Lei Orgânica do

Município de Piancó.

Art. 2° - O bem móvel,considerado inservivel à Câmara Municipal de Piancó,a

ser doado, é o seguinte:

a) 01 (uma) Geladeira, marca Cônsul Luxo, tombamento n° 0274;

Art. 3° - Formalizado o processo de doação do bem móvel discriminado no
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artigo anterior, mediante a assinatura do Termo de Doação de Bem Público, com a

transferência do bem à Associação Comunitária do Sítio Várzea da Cachoeira, do Município

de Piancó-PB, a Secretaria Executiva desta Casa Legislativaprovidenciará a respectiva baixa

no patrimônio da CâmaraMunicipal de Piancó, cancelando o respectivo tombamento.

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da CâmaraMunicipalde Piancó, em 05 de junho de 2019.

WAG ARDO

MOSE LUIZ DÀ SILVA FTLl

Preâklente da Câmara Municipal de Piancó

BRASILINO ANTO

etano

ALLACE PEREIRA MILITAO

Segundo Secretário
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COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, LEGISLAÇÃO EJUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 005/2019
AUTORIA: Mesa Diretora

Vistos, etc.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ, formada pelos
vereadoresJOSÉ LUIZ DA SILVA, presidente, WAGNER RICARDO LEITE BRASILINO, 1°
Secretário, eANTÔNIO WALLACE PEREIRA MILITÂO, 2° Secretário, apresentaram o Projeto
de Decreto Legislativo n° 004/2019, que "Dispõe sobre a doação de bem móvel inservível da

Câmara Municipal de Piancó à Associação Comunitária do Sítio Várzea da Cachoeira, do

Município de Piancó-PB, dentro dosUns que especifíca, e dá outrasprovidências".

A presente proposição foi protocolada nesta Casa Legislativa no dia 05/06/2019, tendo

sido encaminhada a esta Comissão para proferir parecer no dia 04/07/2019, sendo assim, foi acatado

pela Comissão,

Decidimos, de forma unânime, que o Projeto de Decreto Legislativo está respeitando os

parâmetros legais, seguindo a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município de Piancó e o

Regimento interno dessa Casa, portanto, a Comissão decide e emite o Parecer Favorável ao Projeto de
Decreto Legislativo n° 005/2019, que será remetido ao Plenário para votação.

Piancó —PB, 04 de julho de 2019.

ANTON

ice-Presidente da comissão/Relator

Membro Titular

\ nT7 «íniT^AEKREIRA DE SOUZA

Membro Suplente


